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PORTARIA Nº 0664/2025 DE 09/04/2025. 

 

“SUBSTITUI MEMBROS DA PORTARIA Nº 0548/2024 DE 23 MAIO DE 2024, 

QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS 

PARA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

ALBERTO MARCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 

PORTARIA, 

 

RESOLVE: 
 

ARTIGO 1º SUBSTITUIR responsáveis pela fiscalização do seguinte contrato: 

 

CONTRATO 083/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM CURSO DE CAPACITAÇÃO EM NOÇÕES BÁSICAS DE PRIMEIROS 

SOCORROS PARA PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DOS 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO, DO 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE. 

 

 

FISCAL SUBSTITUÍDO FISCAL SUBSTITUTO 

KATIA BRAMBILLA 

CPF: ***. 160.239-** 

SIMONE CHEROBIN 

CPF: ***.902.690-** 

FISCAL SUPLENTE SUBSTITUIDO FISCAL SUPLENTE SUBSTITUTO 

MARIA APARECIDA BARNABE DOS SANTOS 

CPF: ***. 866.781-** 

JULIA MARIA LEAL 

CPF: ***.630.251-** 

 

 ARTIGO 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos até 02 de janeiro de 2025, revogadas às disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 09 (nove) dias do 

mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.  

 
 

ALBERTO MARCIO GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada nesta Secretaria; 
Afixada no Mural do Paço Municipal; 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/04/2025, disponível no 

Link: <https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Portarias/>; 
e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: 

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/. 

NP n° 0730/2025. 

 

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 


